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Conforme o Código de Ética Médica nos seus artigos 59; 83; 102; 112, para fins de 
perícia médico-legal e no resguardo dos interesses da Justiça e do próprio paciente, 
presta as seguintes informações: 

 

PACIENTE: 

  . 

 
 

1) O  PACIENTE  FOI  ATENDIDO NO DIA  _/  /  ,  por volta das         

horas, apresentando ferimento produzido por ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO. 
 

2) DAS LESÕES SOFRIDAS HOUVE PERIGO DE VIDA? DE QUE FORMA? 
 

 

 

  . 
 

3) DAS LESÕES SOFRIDAS, HOUVERAM SEQÜELAS PERMANENTES? 
QUANTIFICAR A INVALIDEZ DO PONTO DE VISTA FUNCIONAL. (MENCIONAR 

O MEMBRO, SENTIDO, ÓRGÃO OU FUNÇÃO PERMANENTEMENTE 
DEBILITADOS):   

 
 

 

  . 
 

4) EXISTEM SEQUELAS RESIDUAIS? 
 
 

 

  . 

 
5) Se a INVALIDEZ ou DEBILIDADE do autor é em grau: MÍNIMO, MÉDIO, OU, 

GRAVE? 
 

 

  . 
 
 
 

 

Sem mais, em  /  /  . 

(Assinatura – carimbo – CRM) 
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1

CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS
COM CLAUSULA "AD EXITUM"

Pelo presente instrumento de contrato, firmado entre as partes de um lado,
doravante identificado como contratantev.~Ó oÀJ\ fA. ~P::e ~)t.l\fi..
brasileiro(a)5.cl,tfirv;;;:::> ,'bQ~~ _ ~rtador do
CPF:.;1,;)<?,JG..:i.6os{-6;:iresidente na Rua: S~ ~ #'
.-SOO , Bairro:~ ~ ~ , COMARCAB _ ;_ com
os advogados: KELLY MARIA MEDEIROS DO NASCIMENTO, brasileira, casada,
advogada; WAMBERTO BALBINO SALES, brasileiro, casado, advogado, ambos
podendo serem citados na Rua Antonio Vieira de Sá nO 986, Aeroporto, em
Mossoró - RN, doravante identificados como contratados, a prestaçao dos
seguintes serviços profissionais:
1- A parte contratante celebra com os contratados, a prestaçao de serviços
advocatícios, com objetivo de ajuizar açao própria junto a Comarca
de ~';:::r"-- -RN, tendo como parte demandada, a Seguradora Líder
dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A;
2- A parte contratante, não pagará qualquer valor aos contratados de
imediato, sendo que, ao final na lide, ocorrendo procedência caberá a
parte contratante, pagar aos contratados o valor correspondente à 30%
(trinta por cento), sob o valor da condenacao, independente da verba
sucumbencial a ser arbitrada pelo Juízo da causa;
3- Em caso de insucesso da demanda, a parte contratante não desembolsará
quaisquer valores aos contratados, o risco será arcado pelos advogados
contratados, independente do ónus de deslocamentos, alimentaçao,
contrataçao de outros advogados, dentre outras despesas até a entrega
final da pretensão requerida, sendo que, o presente firma-se na clausula
\\ad exitum";
4- Em caso de desistência da demanda, ou, revogaçao dos poderes em favor
de outros outorgados, deverá a parte contratante, pagar aos contratados, o
valor correspondente à 30% (TRINTA POR CENTO) sob o valor da causa;
5- Nos termos do art. 22, § 4° da Lei nO 8.906, de 04 de julho de 1994,
caberá a parte contratada, requerer a expediçao do competente alvará
judicial, em separado ao da parte contratante, ao fim da lide..
Elegem as partes, para dirimir quaisquer dúvidas, e execuçao inclusive o
presente, a comarca de Mossoró - Rio Grande do Norte.
Nada mais a constar vai o presente devidamente assinado para que surtam

seus jurídicos e legais efeitos.

Mossoró - Rio Grande do Norte, em ~/~/2018.

Contratante: \)~ );jÃ\t lAltOf'O.
Contratado:KELLY MARIA MEDEIROS DO NASCIMENTO
OAB/7469
Testemunhas:
CPF nO
Testemunhas:-----------------------------------------------------
CPF nO
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-_- -

P R O C U R A ç Ã O "AD JUDICIA"

outorgante:\;..&.ldg Jt C~ bw?c!DI\.b, brasileiro(a)­

S. D~ ,'b~ \'Nrn-lL, portadordo RG n°lJO?..J ~ 3- Q '5:1.." e do

CPF nO~c9:)_..:1G~:LGo4.6~ residente na RUA: ~~ ,h.c;:t "A~
BAIRRO: L~. O-.t.o_cu'\ 2 COMARCA G--..oV..RJl ~, - Rio

Grande do Norte, nomeia e outorga poderes a Oütorgada: KELLY MARIA

MEDEIROS DO NASCIMENTO, brasileira, casada, advogada; DARTWNZ

WAMBERTO BARBOSA SALES (OAB9822/RN) podendo serem intimados na Rua

Antonio Vieira de Sá nO 986, MossorÓ-RN, ao qual confere amplos e

gerais poderes para o foro em geral com a cláusula "ad Judicia",

para ajuizar ação de cobrança .~~=na Comarca ....C>:;)~:......::=~::...s===~=~ -RN,

podendo a outorgada, confessar, assinar, desistir, propor acordo,

receber intimações, dar quitação,

oposições, firmar acordo, receber

transigir, apresentar réplica,

e levantar ALVARA JUDICIAL,

decorrente da presente ação, apresentar recurso e contra razões, e

ainda requererem seguro de vida, junto bem comp, substabelecer esta

com ou sem reservas de poderes, podendo levantar alvará judicial,

acompanhar todo processo até o final do julgamento, representado

ainda os interesses do outorgante, podendo ajuizar apelação, ou,

qualquer outro remédio jurídico competente, junto ao Egrégio

Tribunal de Justiça do Rio Grande do Norte, para garantir o direito

do outorgante, e finalmente, praticar todos os atos necessários ao

bom e fiel desempenho deste mandato.

Mossoró - Rio Grande do Norte, em ::J..:1 /Q_±__/2018.

Outorgante: ~~ ):~i~ ~~
• Isento de reconhecimento~irma, em face de Lei nO 8.952, de

13/12/1994, que dá nova redação ao art. 38 do CPC.
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DECLARAÇAO DE POBREZA

lI.A~ ~~,brasileirO(a), s.~ ,~
portador do RG nem'? ..,;i2>'3:,c6.:i... e do CPF..1d::'.,;;i6:1 .b:t..t~esidente na

S; h:5 b1L..fi,~ , na Cidade de ~cCY\ Ó
Declara nos termos da Lei n. 1.060/50, que é

- Rio Grande do

Norte. pobre na forma

da Lei, não dispondo de meios que possibilitem a custear as

despesas processuais na Ação de Cobrança c/c reparação de danos, na

Comarca de ~"
<J

ser conhecedor das sanções

- Rio Grande do Norte. Afirma ainda

penais, caso a presente não retrate a

verdade dos fatos. Nada mais digno de registro, assina o presente.

Comarca de Mossoró-RN em ~/~/2018.

Declarante: \).~a 'f~~~

CP - Decreto Lei n" 2.848 de 07 de Dezembro de 1940
Art. 299 - Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da
que devia se.. escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante:
Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, de quinhentos mil réís a cinco contos de

réis, se o documento é particular.
Parágrafo único - Se o agente é funcionário público, e comete o crime prevalecendo-se do cargo, ou se a falsiílcação ou alteração é de assentamento de

registro civil, aumenta-se a pena de sexta parte.
Falso reconhecimento de ffrma ou letra.
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 06 de Maio de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190306449 Vítima: VALDEIR FELIPE BEZERRA

Data do Acidente: 11/06/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: ADONIAS FRANCISCO DE MELO

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), VALDEIR FELIPE BEZERRA

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
6ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORÓ - RN - CEP: 59625-410

 

 

 0811848-63.2019.8.20.5106Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM (7)Ação:

AUTOR: VALDEIR FELIPE BEZERRA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

D E S P A C H O

 

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora, por seu advogado, para emendar a petição inicial, no prazo de 15 dias, adequando o valor da causa
ao proveito econômico pretendido, consoante artigo 292, V, do Código de Processo Civil.

Cumpra-se.

 

 08 de agosto de 2019MOSSORÓ/RN,

DANIELA ROSADO DO AMARAL DUARTE

Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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Em anexo.
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Kelly Maria Medeiros do Nascimento 
Wamberto Balbino Sales 

Rua Antônio Vieira de Sá, 986, Aeroporto 
Mossoró – Rio Grande do Norte 

(84) 9.9852-8771 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 6ª 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE MOSSORÓ, ESTADO DO RIO GRANDE NORTE. 

 

 

Processo: 0811848-63.2019.8.20.5106 

 

 

 

   VALDEIR FELIPE BEZERRA, devidamente qualificado nos autos 

da ação de cobrança, número em epígrafe, vem respeitosamente perante V. Exa., por 

intermédio de sua bastante procuradora que esta subscreve, em atenção ao despacho deste 

Juízo, expor e requerer o seguinte: 

- DA IMPOSSIBILIDADE DE PREVISÃO DO RESULTADO LÍQUIDO 

DA DEMANDA 

Douto Julgador, o Código de Processo Civil, em seu art. 324, §1º, II, III, revela a 

possibilidade de formulação de pedido genérico, senão vejamos: 

§1º. É lícito, porém, formular pedido genérico: (...) 

II – Quando não for possível determinar, desde logo, as consequências do ato ou 

do fato; 

III – quando a determinação do objeto ou do valor da condenação depender de ato 

que deva ser praticado pelo Réu; 
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Kelly Maria Medeiros do Nascimento 
Wamberto Balbino Sales 

Rua Antônio Vieira de Sá, 986, Aeroporto 
Mossoró – Rio Grande do Norte 

(84) 9.9852-8771 

A lei 11.945/09 inseriu a legislação, uma tabela de parâmetros acerca dos 

percentuais a que serão submetidas quando da aferição do grau de invalidez, conforme se vê 

abaixo: 

Art. 30, §1º. No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, 

deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de 

acidente e que não sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida 

terapêutica, classificando-se a invalidez permanente como total ou parcial, subdividindo-se a 

invalidez permanente parcial em completa e incompleta, conforme a extensão das perdas 

anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo: (Incluído pela Lei nº 11.945, de 

2009) (grifo nosso). 

Com a inclusão dessa tabela na lei, encerrou-se a polêmica jurisprudência acerca 

dos critérios para o cálculo da indenização proporcional. Instado a se manifestar, o Superior 

Tribunal de Justiça admitiu a validade da utilização dessa tabela para redução proporcional da 

indenização a ser paga por seguro DPVAT, em situações de invalidez parcial. 

Pelo Exposto, vem a parte autora informar a V. Exa., que, diante da 

impossibilidade de previsão do resultado líquido da demanda, atribui-se à causa o valor de 1 

(um) salário mínimo para efeitos meramente fiscais, reiterando que pugna pela indenização no 

valor a ser auferido após a realização da perícia médica, obedecendo a Tabela incluída pela 

Lei 11.945/09, pugnando pela prosseguimento da demanda, sendo desta forma, feita a mais 

lídima Justiça. 

Termos em que, 

Espera o deferimento. 

Mossoró – Rio Grande do Norte, aos 14 de setembro de 2019. 

 

Kelly Maria Medeiros do Nascimento 

OAB/RN 7.469 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
6ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORÓ - RN - CEP: 59625-410

Processo:  0811848-63.2019.8.20.5106
Parte Autora: AUTOR: VALDEIR FELIPE BEZERRA

 

Parte Ré: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

                                   DECISÃO

 

            Em atenção às alegações trazidas pelo autor na petição de ID. Num. 49333103, é preciso mencionar que, de acordo com os arts.
291 e 292, V, do CPC/2015, a toda causa será atribuído valor certo e, nas ações indenizatórias, este corresponderá ao valor pretendido.

            "Art. 291. A toda causa será atribuído valor certo, ainda que não tenha conteúdo econômico imediatamente aferível.

            Art. 292. O valor da causa constará da petição inicial ou da reconvenção e será:

            V - na ação indenizatória, inclusive a fundada em dano moral, o valor pretendido;"

            Ainda, nos termos do art. 292, §3° do CPC/2015, o juiz deve corrigir de ofício e por arbitramento o valor da causa quando
verificar que não há correspondência quanto ao conteúdo patrimonial em discussão ou proveito econômico perseguido pelo autor. No
caso dos autos, verifica-se que há verdadeiramente uma Ação de Cobrança em que o autor pleiteia que a demandada efetue o
pagamento da indenização estabelecida pela pela Lei nº 6.194, de 19 de Dezembro de 1974, em virtude da invalidez permanente
decorrente de acidente automobilístico. Dessa forma, considerando o que preceitua o art. 3°, II, da Lei n° 6.194/1974, os danos
pessoais cobertos pelo seguro por invalidez permanente serão pagos até o montante máximo de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos
reais).

            Isto posto, com fulcro no que leciona o CPC/2015 em seu art. 292, §3°, corrijo de ofício o valor da causa e o arbitro  em
R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).

            Ato contínuo, considerando a presunção relativa de insuficiência financeira formulada pela pessoa natural (art. 99, § 3º, CPC),
e tendo em vista que tal afirmação não é incompatível com os fatos narrados e provas produzidas nos autos, concedo à parte autora o
benefício da gratuidade judiciária.
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            À luz do princípio da celeridade e economia processual, incumbindo-nos adotar providências para que o processo tramite com
mais agilidade, evitando-se a realização de atos processuais inúteis e improdutivos, bem ainda consoante o que preconiza o Enunciado
nº 35 da ENFAM, “além das situações em que a flexibilização do procedimento é autorizada pelo art. 139,VI do CPC, pode o juiz, de
ofício, preservada a previsibilidade do rito, adaptá-lo às especificidades da causa, observadas as garantias fundamentais do processo”,
determino a citação da parte ré, com as advertências legais, de todos os termos da inicial e documentos que ora a acompanham, a fim
de que, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, apresente resposta, por meio de advogado, sob pena de serem considerados
verdadeiros os fatos aduzidos na inicial, devendo, acaso pretenda a realização de perícia técnica, apresentar quesitos, bem ainda indicar
o assistente.

            Apresentada tempestivamente contestação, intime-se a parte autora para, com relação a esta e no prazo de 10 (dez) dias, sob
pena de preclusão, dizer sobre as preliminares/documentos que eventualmente tenham sido levantadas/juntados à resposta, bem ainda,
acaso requerida a realização de perícia, apresentar, caso ainda não o tenha feito, quesitos e assistente técnico.

            Requerida a realização de perícia na contestação, dou por deferida (CPC, art. 381,II) a produção da referida prova, devendo os
presentes autos serem encaminhados ao CEJUSC, através do fluxo “PJE CEJUSC DPVAT”, para realização da perícia, devendo a
parte autora ser intimada pessoalmente, para comparecer ao ato. Saliente-se que, caso a parte autora não compareça à perícia, NÃO
será concedida oportunidade de reaprazamento de perícia por ausência injustificada, culminando assim na preclusão da prova pericial e
no consequente julgamento do mérito.

            Perfectibilizada a perícia, apresentado, na ocasião, o laudo pelo perito, devem ser, de pronto, intimadas as partes para, no prazo
sucessivo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o laudo, sob pena de preclusão, bem ainda, querendo, apresentarem acordo a ser
homologado por este juízo ou manifestarem, expressamente, desinteresse na conciliação.

            Manifestando as partes interesse na autocomposição, designe-se audiência de conciliação.

            Ao revés, manifestando quaisquer das partes expressamente desinteresse em conciliar devem os presentes serem remetidos à
unidade jurisdicional de origem.

            Havendo interesse de pessoa incapaz (CPC, art. 178, II), dê-se vista ao Representante do Ministério Público.

            Adotadas as supraexpostas providências, voltem-nos conclusos.

            Publique-se. Intime-se.

                    

 

MOSSORÓ  /RN, 15 de outubro de 2019

DANIELA ROSADO DO AMARAL DUARTE

 Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
6ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORÓ - RN - CEP: 59625-410

Processo:  0811848-63.2019.8.20.5106
Parte Autora: AUTOR: VALDEIR FELIPE BEZERRA

 

Parte Ré: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

                                   DECISÃO

 

            Em atenção às alegações trazidas pelo autor na petição de ID. Num. 49333103, é preciso mencionar que, de acordo com os arts.
291 e 292, V, do CPC/2015, a toda causa será atribuído valor certo e, nas ações indenizatórias, este corresponderá ao valor pretendido.

            "Art. 291. A toda causa será atribuído valor certo, ainda que não tenha conteúdo econômico imediatamente aferível.

            Art. 292. O valor da causa constará da petição inicial ou da reconvenção e será:

            V - na ação indenizatória, inclusive a fundada em dano moral, o valor pretendido;"

            Ainda, nos termos do art. 292, §3° do CPC/2015, o juiz deve corrigir de ofício e por arbitramento o valor da causa quando
verificar que não há correspondência quanto ao conteúdo patrimonial em discussão ou proveito econômico perseguido pelo autor. No
caso dos autos, verifica-se que há verdadeiramente uma Ação de Cobrança em que o autor pleiteia que a demandada efetue o
pagamento da indenização estabelecida pela pela Lei nº 6.194, de 19 de Dezembro de 1974, em virtude da invalidez permanente
decorrente de acidente automobilístico. Dessa forma, considerando o que preceitua o art. 3°, II, da Lei n° 6.194/1974, os danos
pessoais cobertos pelo seguro por invalidez permanente serão pagos até o montante máximo de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos
reais).

            Isto posto, com fulcro no que leciona o CPC/2015 em seu art. 292, §3°, corrijo de ofício o valor da causa e o arbitro  em
R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).

            Ato contínuo, considerando a presunção relativa de insuficiência financeira formulada pela pessoa natural (art. 99, § 3º, CPC),
e tendo em vista que tal afirmação não é incompatível com os fatos narrados e provas produzidas nos autos, concedo à parte autora o
benefício da gratuidade judiciária.
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            À luz do princípio da celeridade e economia processual, incumbindo-nos adotar providências para que o processo tramite com
mais agilidade, evitando-se a realização de atos processuais inúteis e improdutivos, bem ainda consoante o que preconiza o Enunciado
nº 35 da ENFAM, “além das situações em que a flexibilização do procedimento é autorizada pelo art. 139,VI do CPC, pode o juiz, de
ofício, preservada a previsibilidade do rito, adaptá-lo às especificidades da causa, observadas as garantias fundamentais do processo”,
determino a citação da parte ré, com as advertências legais, de todos os termos da inicial e documentos que ora a acompanham, a fim
de que, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, apresente resposta, por meio de advogado, sob pena de serem considerados
verdadeiros os fatos aduzidos na inicial, devendo, acaso pretenda a realização de perícia técnica, apresentar quesitos, bem ainda indicar
o assistente.

            Apresentada tempestivamente contestação, intime-se a parte autora para, com relação a esta e no prazo de 10 (dez) dias, sob
pena de preclusão, dizer sobre as preliminares/documentos que eventualmente tenham sido levantadas/juntados à resposta, bem ainda,
acaso requerida a realização de perícia, apresentar, caso ainda não o tenha feito, quesitos e assistente técnico.

            Requerida a realização de perícia na contestação, dou por deferida (CPC, art. 381,II) a produção da referida prova, devendo os
presentes autos serem encaminhados ao CEJUSC, através do fluxo “PJE CEJUSC DPVAT”, para realização da perícia, devendo a
parte autora ser intimada pessoalmente, para comparecer ao ato. Saliente-se que, caso a parte autora não compareça à perícia, NÃO
será concedida oportunidade de reaprazamento de perícia por ausência injustificada, culminando assim na preclusão da prova pericial e
no consequente julgamento do mérito.

            Perfectibilizada a perícia, apresentado, na ocasião, o laudo pelo perito, devem ser, de pronto, intimadas as partes para, no prazo
sucessivo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o laudo, sob pena de preclusão, bem ainda, querendo, apresentarem acordo a ser
homologado por este juízo ou manifestarem, expressamente, desinteresse na conciliação.

            Manifestando as partes interesse na autocomposição, designe-se audiência de conciliação.

            Ao revés, manifestando quaisquer das partes expressamente desinteresse em conciliar devem os presentes serem remetidos à
unidade jurisdicional de origem.

            Havendo interesse de pessoa incapaz (CPC, art. 178, II), dê-se vista ao Representante do Ministério Público.

            Adotadas as supraexpostas providências, voltem-nos conclusos.

            Publique-se. Intime-se.

                    

 

MOSSORÓ  /RN, 15 de outubro de 2019

DANIELA ROSADO DO AMARAL DUARTE

 Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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